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Medidas a Serem Adoptadas no Âmbito da Acção Social

Em tempos de crise tem-se tornado recorrente um aumento significativo de

requerimentos a bolsas de estudo, apoio directo consagrado na Acção Social escolar, por parte

dos Estudantes do Ensino Superior.

Atraso no pagamento das Bolsas de Estudo

No ano lectivo de 2008/09 verificou-se um atraso no pagamento das bolsas de estudo a

milhares de Estudantes. Esta situação tornou-se insustentável para esses Estudantes, que só com

muito esforço da sua parte e daqueles que os apoiaram, conseguiram dar a volta a uma realidade

que os levou até aos seus limites.

- Por forma a no próximo ano lectivo de 2009/10 os Estudantes não voltarem a passar por

estas situações desesperantes é fundamental que o pagamento das bolsas de estudo seja

realizado a tempo e horas. Neste sentido solicitamos ao Ministério da Ciência, Tecnologia e

Ensino Superior, à Direcção Geral do Ensino Superior e aos diversos Serviços de Acção Social que

seja levado a cabo um conjunto de medidas que permita uma rápida análise dos requerimentos

às bolsas de estudo e que o seu pagamento seja realizado nos primeiros 5 dias úteis de cada um

dos meses em que a verba da bolsa de estudo é transferida.

Desburocratização do actual sistema de requerimentos a Bolsas de Estudo

- Sugerimos que seja implementado o mais rapidamente possível um método “simplex”

de análise de requerimentos a bolsas de estudo para alunos bolseiros que se encontrem

matriculados nas diversas Instituições de Ensino Superior.

A existência de um método que permita aos Estudantes bolseiros não terem de

atravessar, ano após ano, um processo de entrega de documentos para análise de requerimento
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a bolsa de estudo, ajudaria certamente a um trabalho menos moroso por parte dos Serviços de

Acção Social. De facto, verifica-se que a maioria dos documentos que fazem parte dos processos

não sofrem alterações ao longo do tempo, pelo que a implementação do método proposto

promoveria respostas mais céleres aos requerimentos, para além de desburocratizar o actual

sistema.

Esta simplificação dos processos deve ser acompanhada por uma eficaz fiscalização por

parte dos Serviços de Acção Social e da Inspecção Geral do Ensino Superior.

Análise periódica de factos modificativos

- Torna-se de extrema importância que seja colocado em prática um verdadeiro sistema

de análise aos requerimentos das bolsas de estudo atendendo a factos modificativos. O

objectivo é que mensalmente os Serviços de Acção Social tenham em consideração possíveis

alterações nos rendimentos dos agregados familiares dos alunos bolseiros, aumentando ou

diminuindo, por conseguinte, o valor da verba da bolsa de estudo a ser atribuída a cada

Estudante.

Compromisso do Governo para com a Acção Social Escolar

- O Estado tem de assegurar que nenhum Estudante fique impossibilitado de frequentar

o Ensino Superior por se encontrar em situação carenciada. Tem-se verificado ao longo de

sucessivos anos que a verba a fundo perdido do Estado para o pagamento de bolsas de estudo

que tem sido disponibilizado pelos anteriores Governos não tem sido suficiente, obrigando os

Serviços de Acção Social a recorrer a verbas de receitas próprias para assegurar o pagamento

dessas bolsas de estudo. Este facto tem de ser alvo de alteração pois o Governo tem a obrigação

de disponibilizar a verba suficiente para o pagamento das bolsas de estudo aos Estudantes que,

por direito, as recebem.

Porto e FAP, 28 de Maio de 2009.
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